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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA
SECRETARIA DA SAÚDE - SESAB
COORDENAÇÃO DE AUDITORIA DA SUPERINTENDÊNCIA DE ATENÇÃO
INTEGRAL À SAÚDE  - SESAB/SAIS/ASTEC-AUD

PROCESSO: 019.5120.2023.0012390-96
OBJETO: OFICIO Nº 165/2023 - TCE
ÓRGÃO
INTERESSADO:  

DESPACHO

 

Á Coordenação de Controle Interno
Ilmo. Senhor,
Waldélio Almeida de Oliveira Filho
Coordenador de Controle Interno
 
Prezado Coordenador,
 
Ao cumprimentá-lo cordialmente, em atenção ao Ofício nº 000165/2023/TCE/SEG/GECON,
referente ao Relatório de Auditoria de Acompanhamento da lei de Responsabilidade Fiscal
(LRF), 2º Quadrimestre do exercício de 2022, encaminhamentos a seguinte justificativa e
esclarecimentos:
II. 1.2.4. Apuração do Limite da Despesa com Pessoal
Os ilustres auditores, ao tratar do específico achado, partem da premissa de que a contratação
de serviços médico-hospitalares, por credenciamento de pessoas jurídicas e contratação de
entidades privadas - Fundação José Silveira (FJS), Instituto Nacional de Amparo à Pesquisa,
Tecnologia e Inovação na Gestão Pública (INTS), Instituto de Gestão e Humanização (IGH) e
Consórcio Asclépio - objetiva alocar profissionais de saúde na rede própria de saúde do
Estado, a atrair a incidência do § 1º do art. 18 da LRF:

“§ 1º Os valores dos contratos de terceirização de mão-de-obra que se referem à
substituição de servidores e empregados públicos serão contabilizados como "Outras
Despesas de Pessoal".

Diversamente do entendimento da Auditoria, por intermédio de credenciamento de pessoas
jurídicas e da contratação das entidades antes referidas, contrata serviços de saúde, os quais
não podem ser enquadrados na moldura normatizada acima, posto que não se vislumbra
substituição de servidores e empregados públicos.
O serviço de saúde contratado pela SESAB se faz em consonância com os princípios e as
diretrizes do SUS e, nesse sentido, oportuna referência ao Parecer n° PA-NSESAB-AFS-402-
2017, acolhido pela Procuradora Chefe da Procuradoria Administrativa da Procuradoria Geral do
Estado, o qual cita que:"(...) inexistem obstáculos legais a contratação de prestação de serviços
de saúde, como o próprio Tribunal de Contas da União já reconheceu, haja vista a demanda e a
impossibilidade de seu atendimento unicamente na forma direta pelo Poder Público,1 como se
depreende da leitura do Acórdão TCU n° 352/2016”.
Remarque-se, nesse passo, que as contratações referidas foram precedidas de manifestações
da Procuradoria Geral do Estado favoráveis à contratação dos serviços, os quais não se
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confundem com contratação de mão de obra.
Essas as razões que justificam a classificação no elemento 39 - Despesas orçamentárias
decorrentes da prestação de serviços por pessoas jurídicas para órgãos públicos.
 
Atenciosamente,
 
Igor Lobão Ferraz Ribeiro
Superintendente da SAIS

Documento assinado eletronicamente por Igor Lobão Ferraz Ribeiro, Superintendente, em
07/02/2023, às 18:48, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 13º, Incisos I e II,
do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
00061700145 e o código CRC 12AA7DE0.

Referência: Processo nº 019.5120.2023.0012390-96 SEI nº 00061700145
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http://www.legislabahia.ba.gov.br/documentos/decreto-no-15805-de-30-de-dezembro-de-2014
https://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Quadro de Assinaturas
Este documento foi assinado eletronicamente por:

LETICIA BARBOSA DE SOUZA
Responsável - Assinado em 07/02/2023

Sua autenticidade pode ser verificada no Portal do TCE/BA através do QRCode ou
endereço https://www.tce.ba.gov.br/autenticacaocopia, digitando o código de
autenticação: Y5MZY3MTK5
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